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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 098/2024 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE REDENÇÃO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E LAZER – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO–FME, 
inscrita no CNPJ sob nº 16.677.738/0001-28, situada à Avenida Brasil, nº 2299, Bairro Morada da Paz, município de 
Redenção/PA, neste ato representado por seu Secretário Municipal, o Sr. FERNANDO GOMES COSTA, brasileiro, 
casado, maior, capaz, inscrito no CPF nº 020.984.692-50 e RG nº 6919891 PC/PA, residente e domiciliado à Rua Otamiro 
Sidrão de Oliveira, Park dos Buritis I, Redenção/PA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 
PANIFICADORA 2 IRMAOS LTDA, com sede na Rua Pioneiro Jose Pinto, nº 548, Bairro São Luís, Município de 
Redenção/PA, Inscrita no CNPJ sob o nº 45.883.594/0001-64, neste ato representado por seu Proprietário, o Sr. 
ANDRE LOTOSKI, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 6772128, PCDI-PA e CPF nº 
022.235.492-50, residente e domiciliado à Rua Pioneiro Jose Pinto, nº 548, Bairro São Luís, município de Redenção/PA, 
doravante denominada CONTRATADA; a CONTRATANTE resolve celebrar o presente 1º Termo Aditivo ao Contrato n° 
098/2024, em consonância com a CLÁUSULA OITAVA, decorrente do Processo Licitatório nº 105/2023, na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 042/2023, de 19/12/2023, mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas, 
tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, em conformidade com o memorando nº 
725/2024-SEMEC Art. 65, §8° da Lei Federal n° 8.666/93. Justificativa, Parecer Jurídico e Parecer do Controle Interno 
em anexo, que tem por  OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS EM 
GERAL PERECIVEIS E NÃO PERECIVEIS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR NO EXERCICIO DE 2024 PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E LAZER JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – FME, que passa a ter as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - Este Termo Aditivo tem por objeto o aumento no quantitativo do iten 31 Pão 
tipo hot dog de 50g do contrato 098/2024 um aumento de 25%, conforme tabela abaixo: 
 

Item Descrição Quantid licitada Nova quantidade Acrés 
31 Pão tipo hot dog de 50g 139,200 174,000 34.800 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e condições do Contrato Original, não 
alteradas por este Termo Aditivo. 
 
  E por estarem justas e aditadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias, de igual 
teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Redenção – PA, 23 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE REDENÇÃO – PA                            PANIFICADORA 2 IRMAOS LTDA 
Fernando Gomes Costa                                                    Andre Lotoski 
Secretário Municipal de Educação                       Proprietário 
CONTRATANTE                                                                       CONTRATADA 
Testemunhas: 
A) ______________________________                              B) ________________________________ 
RG:            RG: 
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